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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 32 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e 

Bases da Educação Nacional), passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 32. ........................................................................................................  

II – a compreensão do ambiente natural e social, do sistema político, do 

exercício da cidadania, da tecnologia, das artes e dos valores morais e 

cívicos em que se fundamenta a sociedade; 

...................................................................................................................... 

§ 5º O currículo do ensino fundamental incluirá, obrigatoriamente, o ensino de 

noções básicas sobre a Lei Maria da Penha, além de conteúdo que trate dos 

direitos das crianças e dos adolescentes, tendo como diretriz a Lei nº 11.340, 

de 07 de agosto de 2006 - Lei Maria da Penha e a Lei nº 8.069, de 13 de julho 

de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), observada a produção e 

distribuição de material didático adequado. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

A Lei 11.340/2006, popularmente conhecida como Lei Maria da Penha, 

tornou-se o principal instrumento legal para coibir e punir a violência doméstica 

praticada contra as mulheres no Brasil. A lei traz em seu bojo conjunto de normas 

que visa proteger bem extremamente importante: a família. A família, tida pelo 

ordenamento como base da sociedade, goza de especial proteção do Estado. A 

assistência à família será feita na pessoa de cada um dos que a integram, devendo 

o Poder Público criar mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas 

relações. A educação é um fator fundamental para a prevenção e erradicação da 

violência, por isso, acreditamos que a escola tem papel fundamental na 

desconstrução da violência contra a mulher. Ao levar o conteúdo da Lei Maria da 

Penha para as escolas objetiva-se trabalhar a formação de uma nova consciência 

com os jovens, torná-los cidadão com novos comportamentos e verdadeiros agentes 

transformadores da realidade. 
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A violência doméstica, sobremaneira a violência contra a mulher, não é 

recente, estando presente em todas as fases da história. Apenas recentemente no 

século XIX, com a constitucionalização dos Direitos Humanos a violência passou a 

ser analisada com maior profundidade e apontada por diversos setores 

representativos da sociedade, tornando-se assim, um assunto central para a 

humanidade, bem como, um grande desafio discutido por várias áreas do 

conhecimento, e iniciado o enfrentamento pela sociedade. 

Necessário registrar que a violência doméstica não é marcada apenas 

pela violência física, mas também pela violência psicológica, sexual, patrimonial, 

moral dentre outras, que em nosso país atinge grande número de mulheres, as 

quais vivem estes tipos de agressões no âmbito familiar ou doméstico, em sua 

maioria, o que até hoje ainda dificulta a punição dos agressores. 

No Brasil, este tema ganhou relevância com a Lei nº 11.340, de 07 de 

agosto de 2006, também conhecida como “Lei Maria da Penha”, uma merecida 

homenagem à mulher que se tornou símbolo de resistência a sucessivas agressões 

de seu ex- esposo. 

O projeto tem o objetivo de orientar meninos e meninas da rede de 

ensino sobre a igualdade de gênero e o funcionamento da Lei Maria da Penha, além 

de ajudar a combater e prevenir a violência doméstica e sexista contra a mulher. 

Partindo dessa premissa, entendemos ser míster a inclusão de noções 

básicas da Lei Maria da Penha nas escolas públicas estaduais, cuja execução será 

de suma importância para a redução, a médio e longo prazo, da violência contra a 

mulher. O objetivo é instituir uma nova cultura de combate à violência contra a 

mulher, bem como pautar definitivamente a igualdade entre os gêneros, despertando 

nos/nas estudantes o interesse sobre as questões ligadas aos direitos humanos, 

apoiando-se na crença de que a escola é o lugar capaz de fazer a diferença no 

combate a todas as formas de violência e na construção de uma cultura de paz. 

Trata-se de uma medida preventiva de conscientização a partir de um 

trabalho educacional de humanização, respeito e informação, de forma que, 

havendo o cometimento da violência, seja ela denunciada e reprimida com 

veemência.  
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Neste sentido, solicito o apoio dos nobres pares para a aprovação da 

presente proposta.  

Brasília, em 20 de outubro de 2016. 
 
 

_________________________________________ 
Deputado Cleber Verde 

PRB/MA 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DOS NÍVEIS E DAS MODALIDADES DE EDUCAÇÃO E ENSINO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Do Ensino Fundamental 

 

Art. 32. O ensino fundamental obrigatório, com duração de 9 (nove) anos, gratuito 

na escola pública, iniciando-se aos 6 (seis) anos de idade, terá por objetivo a formação básica 

do cidadão, mediante: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.274, de 6/2/2006) 

I - o desenvolvimento da capacidade de aprender, tendo como meios básicos o 

pleno domínio da leitura, da escrita e do cálculo;  

II - a compreensão do ambiente natural e social, do sistema político, da 

tecnologia, das artes e dos valores em que se fundamenta a sociedade;  

III - o desenvolvimento da capacidade de aprendizagem, tendo em vista a 

aquisição de conhecimentos e habilidades e a formação de atitudes e valores;  

IV - o fortalecimento dos vínculos de família, dos laços de solidariedade humana 

e de tolerância recíproca em que se assenta a vida social.  

§ 1º É facultado aos sistemas de ensino desdobrar o ensino fundamental em ciclos.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=540875&seqTexto=42341&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=540875&seqTexto=42341&PalavrasDestaque=
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§ 2º Os estabelecimentos que utilizam progressão regular por série podem adotar 

no ensino fundamental o regime de progressão continuada, sem prejuízo da avaliação do 

processo de ensino-aprendizagem, observadas as normas do respectivo sistema de ensino.  

§ 3º O ensino fundamental regular será ministrado em língua portuguesa, 

assegurada às comunidades indígenas a utilização de suas línguas maternas e processos 

próprios de aprendizagem.  

§ 4º O ensino fundamental será presencial, sendo o ensino a distância utilizado 

como complementação da aprendizagem ou em situações emergenciais.  

§ 5º O currículo do ensino fundamental incluirá, obrigatoriamente, conteúdo que 

trate dos direitos das crianças e dos adolescentes, tendo como diretriz a Lei nº 8.069, de 13 de 

julho de 1990, que institui o Estatuto da Criança e do Adolescente, observada a produção e 

distribuição de material didático adequado. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.525, de 

25/9/2007) 

§ 6º O estudo sobre os símbolos nacionais será incluído como tema transversal 

nos currículos do ensino fundamental. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.472, de 1/9/2011, 

publicada no DOU de 2/9/2011, em vigor 90 dias após a publicação) 

 

Art. 33. O ensino religioso, de matrícula facultativa, é parte integrante da 

formação básica do cidadão e constitui disciplina dos horários normais das escolas públicas de 

ensino fundamental, assegurado o respeito à diversidade cultural religiosa do Brasil, vedadas 

quaisquer formas de proselitismo.  

§ 1º Os sistemas de ensino regulamentarão os procedimentos para a definição dos 

conteúdos do ensino religioso e estabelecerão as normas para a habilitação e admissão dos 

professores.  

§ 2º Os sistemas de ensino ouvirão entidade civil, constituída pelas diferentes 

denominações religiosas, para a definição dos conteúdos do ensino religioso. (Artigo com 

redação dada pela Lei nº 9.475, de 22/7/1997) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 11.340, DE 7 DE AGOSTO DE 2006 
 

Cria mecanismos para coibir a violência 

doméstica e familiar contra a mulher, nos 

termos do § 8º do art. 226 da Constituição 

Federal, da Convenção sobre a Eliminação de 

Todas as Formas de Discriminação contra as 

Mulheres e da Convenção Interamericana para 

Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra 

a Mulher; dispõe sobre a criação dos Juizados 

de Violência Doméstica e Familiar contra a 

Mulher; altera o Código de Processo Penal, o 

Código Penal e a Lei de Execução Penal; e dá 

outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=560129&seqTexto=82724&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=560129&seqTexto=82724&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12472-1-setembro-2011-611380-publicacaooriginal-133527-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12472-1-setembro-2011-611380-publicacaooriginal-133527-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365391&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365391&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei cria mecanismos para coibir e prevenir a violência doméstica e 

familiar contra a mulher, nos termos do § 8º do art. 226 da Constituição Federal, da 

Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de Violência contra a Mulher, da 

Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra a Mulher e de 

outros tratados internacionais ratificados pela República Federativa do Brasil; dispõe sobre a 

criação dos Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher; e estabelece 

medidas de assistência e proteção às mulheres em situação de violência doméstica e familiar.  

 

Art. 2º Toda mulher, independentemente de classe, raça, etnia, orientação sexual, 

renda, cultura, nível educacional, idade e religião, goza dos direitos fundamentais inerentes à 

pessoa humana, sendo-lhe asseguradas as oportunidades e facilidades para viver sem 

violência, preservar sua saúde física e mental e seu aperfeiçoamento moral, intelectual e 

social.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
 

 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

 

PARTE GERAL 

 

TÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a proteção integral à criança e ao adolescente.  

 

Art. 2º Considera-se criança, para os efeitos desta Lei, a pessoa até doze anos de 

idade incompletos, e adolescente aquela entre doze e dezoito anos de idade.  

Parágrafo único. Nos casos expressos em lei, aplica-se excepcionalmente este 

Estatuto às pessoas entre dezoito e vinte e um anos de idade.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 
 

FIM DO DOCUMENTO 


